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ICAPUI
PODER LEGISLATIVO

SECRETARIA DE PLENÁRIO

INDICAÇÃo N" oL6t2026

A Vereadora Maria do Socorro de Melo, nos termos do Art. 237

do Regimento Interno desta Augusta Casa INDICA ao Chefe do

Poder Executivo a criação de uma escola municipal de formaçào e

aperfeiçoamento proÍissional para as mulheres com o objetivo de

va)oitzar as proÍissões locais e fortalecer o empreendedorismo

feminino como forma de garantir a independência financeiras das

mulheres icapuienses.

Câmara Municipal de Icapuí, 05 de março de 2026.
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